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Presidente da câmara
Municipal de EstânciaEstado dê Sêrgipê

Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei Complêmentar np 07/2025, de autoria do Poder Executivo, aprovado pela Câmara
Municipal na Sessão ExtÍaordinária no dia 2210412025.
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LEI COMPTEMENTAR N9 1 ] 5

DE, 'i RI DE 2025.

REVOCA EM SEU INTEIRO TEOR A LEI
COMPLEMENTAR N'. I27, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2024, E OÁ OUTRES
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MT'NCÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE,
ANDRÉ GRAÇA SAIITOS, no uso de suas atribuições legais e na conformidade do ârtigo 80,
inciso II da Lei Orgânica Municipal

Faz saber que a Câmara Municipal âprovou e eu sânciono a seguinte Lei:

Art. 1". Fica revogada em seu inteiro teor, a Lei ComplemenÍar n" 127, de 26

de dezembro d,e 2024, que "altera o aÍÍ.214. da Lei Comptementar no 08/2003 - Código

Tributario Municipal e dá outras providências".

Art.2". - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos à 26 de março de 2025.

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estâ ncia/S E,.Jl. de }P de 2025.

ANDRE ÇA SANTOS
Prefeito do Município de Estância,/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.' 76 - Centro -.Estância/SE
. Fore: (?9) 3522-U43
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